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RESUMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAZARÉ 

CONTRATADO: JB COMERCIO DE GÁS BEBIDAS E TRANSPORTE DE CARGA EIRELI  

CNPJ/CPF:  29.843.777/0001-08 

 

OBJETO: 

Contratação de   Contratação de empresa de Água para atendimento as demandas das 

diversas Secretarias (Infraestrutura/ Cultura/ Ação Social/ Administração/ Saúde/ Fazenda/ 

Governo/ Esporte e Lazer / Ordem Pública/ Planejamento e Gabinete), de acordo com as 

quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência. 

DO PRAZO 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Aditivo tem por objetivo acrescer a meta física do contrato 011/2024, em 

aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), R$12.993,05 (doze mil novecentos e 

noventa e três reais e cinco centavos), perfazendo o valor total do contrato R$ 65.150,75 

(sessenta e cinco mil cento e cinquenta reais e setenta e cinco centavos), com base no art. 

65, da lei no 8.666/93, vigorando o presente termo aditivo a partir da assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 

aditado 

ASSINATURA: 20 de MAIO de 2024 

Eunice Soares Barreto Peixoto 

Prefeita Municipal 
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